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Por1ari~1 n1013/202S Coiv1,~1s - Pl, 13 dej::meiro de 2025. 

O P refeito M unicipal de Coh •arns, Eslado 
do Piauí, no uso de s uas a tribuições legais 
cmanndas no que esto.bclcce o Art. 68. VI e 
xm, <I< <Om o Art. 83 li da Lcl Orgi\nko 
do Munic.ípio. 

RESOLVE: 

1 - NOMEAR. parn cxcr<er a funçílo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

TRANSPORTE: . do município de Coivar,1.,. Estado do Piauí. o Sr. MARLON NOG EIRA 

SOUSA, inscrito no CPF sob nº 888.003.933-49. 

11 - Es1a Ponaria re1roage seus efeitos ao dia 02.01 . revogando•se as disposições em 

conu-ário. 

Ili - Gabine.1e do Prefei to Municipal de Coív:J.rjS. Estado do Piauí. treze dias do mês 

de janeiro de dois mil e ..,intc e cint:o. 

Comunique-se 

Publique-se 

Cumpra-se: 

F184 

TERMO DE FIL IAÇÃO Nº 20712025 QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICIPIO DE SEBASTIÃO 
BARROS-PI E A ASSOCIAÇÃO PIAUIENSE DE 
MUNICIPIOS-APPM. PARA OS FINS QUE 
ESPECIF ICAM. 

o Munlclplo de SEBASTIÃO BARROS-PI , pessoa Jurldlca de direito público 
ínterno, CNPJ nº 01 .612 .805/0001-59, com sede na Av Principal $/N, Centro, em SEBASTIÃO 
BARROS-PI, neste ato representado pelo prefeito Sr". PABLO CUSTODIO MENDES DE 
CARVALHO. doravante denominado MUNICIPIO; e a Associação Piauiense de Municípios -
APPM, inscrita no CNPJ nº 05.821 .962/0001 -25. com sede situada na Avenida Pedro Freitas nº 
2000, Bairro São Pedro, Teresina-PI. neste ato representada por seu Presidente Sr. ANTONIEL 
DE SOUSA SILVA, doravante denominada APPM, resolvem celebrar o presente Termo de 
Filiação mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas, obedecidos os termos, no 
que couber, da IN/STN nº 02, de 19.04 . 1993, e bem oom o da Legislação aplicável ao caso: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Este instrumento te m por objetivo a concessão de contribuição financeira , para 
manutenção das atividades da Associação Piauiense de Municípios - APPM 1 entidade 
representativa dos municípios piauienses. visando a defesa dos interesses municipalistas e a 
melhoria dos serviços remetidos às prefeituras municipais. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES 

1 - DO MUNICIPIO: 
a) custear a execução do objeto deste Termo de Filiação com recursos do 

ICMS - Imposto sobre Operações e C irculaçao de Mercadorias e Servlços. ou outra 
lransferência no que couber. 

b) acompanhar, avaliar e controlar a execução do objeto deste Termo de 
Filiação, direlamente através de órgãos delegados. 

c) repassar mensarmente a importancia equivalente a RS 2 .895,41 (dois mll 
oitocentos e noventa e cinco reais e quarenta e um centavos). diretamente c reditado em 
conta específica da APPM, a partir do mês de janeiro de 2025. 

li - DA ENTIDADE REPRESENTATIVA DOS MUNICf P IOS: 
a) cumprir os objetivos estatutárlos: 
b ) fornecer consu ltoría pública ao MUNICIPIO . 

APPM@) 

e) representar os interesses municipalistas no Estado do Piauí o fora dolo. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGtNCIA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

A vigência deste instrumento é de 48 (quarenta e oito) meses. oorrespondendo 
o seu final ao término do mandato do prefeito municipal . 

CLAUSULA QUARTA - DOS VALORES 

O valor eonst.anle da CLÁUSULA SEGUNDA. letra "'ç • . será reaj l.lStado 
anualmente, contado a parti r da data de sua vigência. pelo INPC-lndlce Nacional de Preço$ 
ao Consumidor ou por outro índice oficial que venha a substitul--k>. 

CLAUSULA QUINTA - DA FORMA DE CONTRIBUIÇÃO 

Fica autorizado o Banco do Brasil , a debitar mensalmente e sucessivamente na 
conta do 1CMS desse munícípio, agência nª 0609-2, conta corrente nº 17313-4 , ou outra conta 
que vief a substitui-la , o valôf constante no pfesente convênio conforme a Clâusula Segunda, 
letra ~e'", em favor da Associação Piaulense de Municípios - APPM, Agência nº 3791-5, Conta 
Corrente nº 65891-X, Banco do Brasll, nos termos do convênio de débito automático nº 04086. 

CLÁUSULA SEXTA - DA COMPROVAÇÃO DAS DESPESAS 

A comprovação das despesas. para efeito de prestação de contas da 
PREFEITURA. deverá ser em recibo mensal, emitido em três vias de igual teor sempre 
cumprindo as exigências formais estabelecidas pelo Tribunal de Contas do Estado do Piaul. 

CLAUSULA SÊTIMA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO 

Este Termo de Filiação poderá ser denunciado por qualquer das partes e 
rescindido por descumprimento de suas cláusulas. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O filiado que pretender sua desfiliação devera 
comunica-la com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias: só apôs esse prazo surtirá efeito. 

CLAUSULA OITVAVA - DA RESPONSABILIDADE 

A entidade parceira ftca obrigada a manter reg istros contébeis e prestação de 
contas anual dos recursos deste Tenno de Filiação, q ue podera ser solicitado a qualquer tempo 
pelo Municlpio Parceiro, de conformidade com as normas estatutérlas desla entidade. 

CLÁUSULA NONA- DO FORO 

Fica eleito o foro de Teresina para dirimir dúvidas ou litígio decorrente deste 

Termo de Filiação, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Testemunhas: 

Teresina-PI , 07 de janeiro de 2025. 
PABLO CUSTODIO Mslnadode forma digital por 

MENDES DE ~~~é.=,~~;'.~DE 
CARVALHO:00406221340 Dados: 202s.01.0708:5S:18 -0JW 

PABLO CUSTÓDIO MENDES DE CARVALHO 
Prefeito Municipal do SEBASTIÃO BARROS 

LAELIA MENDES DE ~~~:b~~~digltaloo< 

CARVALH0:960111 CARVAL0096011181l68 

81368 ~=2025.01.10"""":49 

Secn!lário Municipal de Finanças de SEBASTIÃO BARROS 

ANTONIEL DE SOUSA "'"""'° .. •= ·~'"' ""'ANTON<LOE 
SOUSA SILVA."66096677304 

SILVA:66096677 304 .,.... 202S.01,09 19-JS:46 -03'00" 

ANTONIEL DE SOUSA SILVA 
Presidente do Associação Piauk,nSQ do Municípios - APPM 

,. __________________________ _ 
CPF nº _____________ RG nº ________ _ 

2. ------------------------

CPF n• ____________ RG n• ________ _ 


